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:£RO ES�lW.AW£AL SOBRAL.lili�" E :o! OU'.£RAS

PROVIni:.liClAS.

o pr�'ElTO . U 11(;1l'Al. J)E SOlliiA,l"

F�O .Jl..IlliR "UE A C 4AM Di:;CRE�A E EU, l'HID'£lTO,l'li�W.GO
E SJ",ICIOUO A �EGUllíT� .LEIa

Art. li - �'1o& reoonnao14o como de ut1l1dade pu

bl10a o "centro Estudantal SObralense-.

-I Art. 21 - JI'1o& aberto, ao v16entie Orçamento MurUo1-

pal. o ored1to espeo1al de �6.000,OO (seis m1l oruzeiros).

dest1n84O a prestação de aux1l1o ao "centro Estua.811l.al sobra-

• panuaro 11n100, o pagawanto 40 al!y1110 de qU8 tra

ta o artigo anterior daver� ser re11.0 em duas prestaç�es de

�.3.000.00, sendO a primeira em JunbO e & seGUnda em líov8lllbro

do corrente ano •

.Art. JI - J::sta le1 entra em v1b"Or na data de sua pu

bl1oação. revogadas as d1spos19�es em oontir�10.

?itÇO DA PREFE.l.:£Ul\Á MUIUCli'Ju.. l.lE SOBRAL. em 17 de Lla10 de

195'1.
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